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TERMO DE COOPERAÇJi :J QUE ENTRE SI CELEBRAM 

PETRÓLEO BRASILEIRt I S/A - PETROBRAS E A 

UNIVERSIDADE FEDERA.. DO CEARÁ - UFC COM A 

INTERVENIÊNCIA DA FUN )AÇÃO DE APOIO A SERVIÇOS 

TÉCNICOS ENSINOS E FOMENTO A PESQUISAS -

FUNDAÇÃO ASTEF, PARA MELHORIA DE 

INFRAESTRUTURA DA INIVERSIDADE FEDERAL DO 

CEARÁ-UFC. 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, sociedade de econ ,mia mista, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 33.000. 67/0001-01, com sede à Avenida 

República do Chile, 65, Centro, Rio de Janeiro - RJ, por meio do Centre de Pesquisas e Desenvolvimento 

Leopoldo Américo Miguez de Mello - CENPES, com sede na Avenii a Horácio Macedo, 950, Cidade 

Universitária, Rio de Janeiro - RJ, inscrito no Cadastro Nacional da 'essoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda sob o nº 33.000.167/0819-42, doravante denominada PETROB �S. neste ato representada pelo 

Sr. Agildo Badaro Moreira da Gerência de Tecnologia de Equipam ,·ntos, Metalurgia e Controle de 

Corrosão do Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo \mérico Miguez de Mello e a 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda sob o nº 07.272.636/0001-31, com sede na A,, da Universidade, 2853, Benfica, 

Fortaleza / Ceará, neste ato representada pelo seu Representan{ 1 Legal, José Cândido Lustosa 

Bittencourt de Albuquerque, inscrito no CPF nº 078.883.173-91, dorc! ante denominada EXECUTORA, 

com interveniência administrativa da FUNDAÇÃO DE APOIO A SEF 1/IÇOS TÉCNICOS ENSINOS E 

FOMENTO A PESQUISAS - FUNDAÇÃO ASTEF, inscrita no Cadastn Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda sob o nº 08.918.421/0001-08, com sede na Rua, :ampus do Piei, S/N, BI 710, Sala 

B, Amadeu Furtado, Fortaleza / Ceará, neste ato representada pelo s iu Representante Legal, José de 

Paula Barros Neto, inscrito no CPF nº 385.551.823-87, doravante - lenominada FUNDAÇÃO, sendo 

também denominadas PARTÍCIPES quando referidas em conjunto, , ,u PARTÍCIPE quando referidas 

individualmente, e considerando: 

• o reconhecido compromisso da PETROBRAS com o desenvolvi nento científico e tecnológico do

País, como prova sua contribuição na geração de inúmeros proce sos e produtos de alta tecnologia

no campo da exploração, produção e refino de petróleo e do uso d.: gás natural;

a importância da EXECUTORA no contexto educacional e seu E! ,volvimento no desenvolvimento

técnico-científico nacional;

www.petrobras.com.br 



� PETROBRAS 

5900.0113257 .19.9 

• que o transporte de petróleo do pré sal, são utilizados dutos submarinos, que podem ser rígidos ou

• 

flexíveis. Há alguns métodos de lançamentos de dutos, o S- Lay, ,: J- Lay e o mais recente Reel Lay
ou carretel e o processo de lançamento é um dos procedimentos desafiadores, onde há a instalação
de risers rígidos. A alta profundidade, o custo de contratação d .. embarcações, de mão de obra
especializada e o tempo para instalação constituem os principais I desafios, que foram amenizados
com o procedimento de lançamento de tubos rígidos em alto mar, onde a maior parte dos tubos são
unidos por soldagem em terra e enrolados em um enorme e arretei, que posteriormente são
transportados em navios especiais. A este procedimento, dá-se o nome de método carretel ou Reel
Lay; ·\
que os principais aspectos necessários para uma solda ideal es!.bo associados a manutenção da
resistência à corrosão no revestimento interno destes tubos (normalmente lnconel 625), o alto limite
de escoamento e a tenacidade do metal de solda, para possibilita1 o emprego de tubulações feitas
com materiais mais resistentes, porém, de menor espessura e, c� sequentemente, menor peso. É
importante destacar que tubulações mais leves permitem que os n�IVios transportem uma quantidade
maior de tubulação, reduzindo o tempo de lançamento e os custos .beracionais.

Resolvem os Partícipes firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO AUe será regido pelas cláusulas, 
condições e definições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO tem por objeto a participac;ao da PETROBRAS na melhoria 
da infraestrutura Laboratorial; reforma e equipamentos, nas instalaçõ611 do Laboratório de Pesquisa e
Tecnologia em Soldagem - LPTS/UFC visando a capacitação da E:lXECUTORA para realização de 
pesquisas/testes/ estudos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - MODO DE EXECUÇÃO 

2.1 - A execução e o cronograma de atividades do objeto deste TERMO -�\
E COOPERAÇÃO ficará a cargo

da EXECUTORA e dar-se-á de acordo com o "Plano de Trabalho", que passa a integrar o presente 
instrumento jurídico, na forma de Anexo. 

2.2 - O desenvolvimento do objeto do presente TERMO DE COOPE ÇÃO poderá ser diligenciado, 
inspecionado e auditado pela PETROBRAS, que o fará diretamente ou poli terceiro por ela contratado para 
esse fim, a qualquer tempo, antes, durante e depois do desenvolvimento 

2.3 - Para execução de toda e qualquer etapa de inspeção ou auditoria t'I desenvolvimento deste TERMO
DE COOPERAÇÃO, a EXECUTORA apresentará à PETROBRAS, os dE-sJnhos e documentos pertinentes. 

2.4 - A aprovação de desenhos e de documentos pela PETROBRAt, não isenta a EXECUTORA dÂ 
responsabilidade de atuar em conformidade com os requisitos especificados. � 
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2.5 - À PETROBRAS é reservado o direito de rejeitar itens 
_
ou etapas, �]º todo ou em parte, sempre que

estiverem em desacordo com este TERMO DE COOPERAÇAO e seus I mexas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - COMISSÃO DE SUPERVISÃO 

3.1 - Será constituída uma Comissão de Supervisão para acompanham,"-'nto das ações deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO, formada por um representante da PETROBRAS, . m da EXECUTORA e um da 

FUNDAÇÃO, que serão indicados junto com seus respectivos . suplentes, mediante troca de 

correspondência. 

3.2 - Compete à Comissão de Supervisão: 

a) propor as formas concretas de cooperação entre os PARTÍCIPF;S;

b) acompanhar a implementação e dirimir eventuais dúvidas na eY I cução do Plano de Trabalho.

, 1 , 

CLAUSULA QUARTA - ENCARGOS DOS PARTICIPES 

4.1 - São encargos de todos os PARTÍCIPE$: \

a) atuar de forma cooperativa objetivando a concretização do obje o do TERMO DE COOPERAÇÃO;

, 1 b) garantir o acesso do outro PARTICIPE, por seus represen,· ntes previamente indicados, às
1 informações necessárias e às dependências onde serão conduzi ,- s as atividades relacionadas com 

este TERMO DE COOPERAÇÃO; 

c) transmitir ao outro PARTÍCIPE, com a máxima presteza, todc1s as informações necessárias ao

bom andamento das atividades previstak no Plano de Trabalho;

d) indicar profissional de notória compytência para compor a C MISSÃO de SUPERVISÃO, bem

como o respectivo suplente;

e) promover reuniões de avaliação sobre o andamento das ativi: des previstas neste TERMO DE

COOPERAÇÃO;

f) comparecer, nas datas e locais acordados, através de represemantes devidamente credenciados,
para exames e esclarecimentos de I qualquer questão rela ionada com este TERMO DE

COOPERAÇÃO; 1 

g) respeitar e fazer com que o seu pessoal, próprio ou con atado, respeite a legislação de�

Segurança, Meio Ambiente, Saúde, Higiene e Medicina do Trabc ho, bem como eventuais normas P
1 

administrativas e de segurança da informação, nos locais onde : ,rãa desenvolvidas as atividades

relacionadas a este TERMO DE COOPERAÇÃO;

1 
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h) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa de :·ua força de trabalho necessária à

execução deste TERMO DE COOPEJÇÃO; .. 

i) não divulgar qualquer dado ou informição sobre este TERMO DE COOPERAÇÃO, a não ser com
1 

prévia autorização do outro PARTÍCIPE, ressalvada a mera notí•-:ia de sua existência, atuando em
, 1 

conformidade com o disposto na CLAUSULA DE SIGILO e CON.FIDENCIALIDADE deste TERMO

DE COOPERAÇÃO;

j) responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento deste TERMO DE COOPERAÇÃO, não sendo
esse encargo de forma algum diminuído ou dividido pela eventual participação de terceiros,

contratados pelos PARTÍCIPES; 
j 1 

k) respeitar os direitos de propriedade i telectual do outro PARTÍ01PE e de terceiros.

4.2 - São encargos da PETROBRAS: 

a) nas condições estabelecidas neste TERMO DE COOPERAÇÃO, repassar à FUNDAÇÃO os

recursos previstos na CLÁUSULA DE APORTE FINANCEIRO é REPASSES, deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO; ·[ 

b) indicar, por escrito, o responsável elo acompanhamento d desenvolvimento das atividades 

previstas no Plano de Trabalho, bem cdmo o seu respectivo suple te; 

e) proceder aos aportes financeiros Jmontante e na forma pre ,;sta na Cláusula Sexta (APORTE

FINANCEIRO E REPASSES), observadas as condições ali estab lecidas;

d) avaliar a correta utilização dos adartes financeiros referent l à consecução do objetivo do

TERMO DE COOPERAÇÃO;

I_ 
e) analisar as prestações de contas apresentadas pela FUND ÇAO, em até 60 (sessenta) dias

corridos contados de seu recebi ment i , aprovando-as ou indi · I 1ndo eventuais pendências, que

deverão ser sanadas no prazo que a PETROBRAS assinará 1jr escrito e do qual dará ciência

inequívoca à FUNDAÇÃO; 

f) fornecer dados e informações nec ssárias ao desenvolvim to do objeto deste TERMO DE
COOPERAÇÃO; 1 

g) diligenciar, inspecionar e auditar, a lualquer tempo, os trabal os realizados pela EXECUTORA,
d f t "b · - I d b' 1 -e arma a con ri wr com a consecuçao o o Jeto deste TERMO COOPERAÇAO; 

h) disponibilizar os padrões e regras de uso das marcas de sua tit I aridade. 

4.3 - São encargos da EXECUTORA: 

www.petrobras.com.br 
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a) implementar dentro do cronograma abordado, a melhoria da infraestrutura Laboratorial; reforma e

equipamentos da EXECUTORA, de acordo com o previsto no Pla;10 de Trabalho (Anexo 1 );

b) responsabilizar-se pelo pagamento do seu pessoal (salários, encargos, benefícios, vantagens,

etc.) envolvido na execução do objeto deste TERMO DE COOPE "AÇÃO;

c) não utilizar, em todas as atividades relacionadas com fl execução deste TERMO DE

COOPERAÇÃO, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XX:<111 do art. 7° da Constituição da

República Federativa do Brasil, bem como exigir que a referida r;�Jdida seja adotada nos contratos

firmados com os fornecedores de s�us insumos e/ou prestadore· Ide serviços, relacionados com o

presente TERMO DE COOPERAÇAO, sob pena de extinção d ste, sem prejuízo da adoção de 

outras medidas cabíveis; 

c.1) Declarar por escrito, sempre

l 

que solicitado pela PET�OBRAS, de que cumpriu ou vem 

cumprindo a exigência contida no item 'c' acima. 

d) facilitar de todas as formas a seu alcance a implantação das atividades previstas no Plano de

Trabalho; 1 · · 

e) promover, na medida da conveniên
_
c/

1

a dos PARTÍCIPES, a ditlgação das atividades correlatas 

ao presente TERMO DE COOPERAÇAO, de acordo com o dispo fo na Cláusula Décima; 

f) permitir o amplo acesso dos empreg[ados da PETROBRAS, i t dicados na forma do item 3.1, a

todos os dados e informações relativas à execução das atividade,s previstas no Plano de Trabalho,

bem como permitir visitas às obras/instalações que são objeto d ste TERMO DE COOPERAÇÃO,

seja por empregados da PETROBRAS !u por terceiros por ela in - icados, para o fim de acompanhar

o desenvolvimento de tais atividades, de acordo com critérios de nidos no Manual de Convênios e

Termos de Cooperação para Projetos de P&D&I, disponibilizado la PETROBRAS na Internet;

g) priorizar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, o atendimento às de andas da PETROBRAS para o
desenvolvimento de projetos por ela e�comendados, utilizando s instalações objeto do presente

TERMO DE COOPERAÇÃO;

h) dar acesso à PETROBRAS, em qlualquer fase do projeto às informações necessárias ao

desenvolvimento deste TERMO DE COOPERAÇÃO que seja n de sua propriedade, de suas

subsidiárias ou controladas, instaladas no Brasil ou no exterior, 

não oponham restrição à divulgação dessas informações;

que pertençam a terceiros que

i) realizar a análise e o gerenciamento de riscos relativos à segure 1ça, ao meio ambiente e à saúde;

j) refazer, às suas expensas, os trabalha

i

s relativos ao objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO que 

1 � 
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tenham sido executados em desacordo com os documentos técniê . .os e normas aplicáveis; 

k) informar a PETROBRAS sobre eventuais mudanças em seus atos constitutivos, especialmente
as que se refiram à representação da\ pessoa jurídica, no praz'..i de 30 (trinta) dias contados da
respectiva data de alteração do contrato ou estatuto social; 1

1) apresentar Relatório Técnico confoLe prazo estabelecido no cronograma físico, contendo os
resultados ou progressos obtidos nd período de execução do projeto, incluindo a revisão
bibliográfica, a metodologia (resultad

r
l s e discussão dos resultados) e as conclusões e/ou

recomendações; 

m) respeitar o cronograma de atividades, documentando todas as etapas, através de Relatórios
parciais e final, de acordo com o previstb no Plano de Trabalho (Ahexo 1 );

n) não manter, na execução do projeto lbjeto deste TERMO DE . OOPERAÇÃO, dirigente que seja
cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, p_or consanguinidade ou afinidade,
até o terceiro grau de empregado da PETROBRAS detentor(a) de função de confiança: (i) que

_ 1 1 _ autorizou o TERMO DE COOPERAÇA<D; (ii) que assinou o TE 
I 
MO DE COOPERAÇAO; (iii) que 

J ! -
demandou o TERMO DE COOPERAÇAO; (iv) que operacionaliz u o TERMO DE COOPERAÇAO; 
(v) hierarquicamente imediatamente sup[erior àquele que demand u o TERMO DE COOPERAÇÃO;
(vi) hierarquicamente imediatamente superior àquele que · peracionalizou o TERMO DE
COOPERAÇÃO;

n.1) O descumprimento da obri ação acima acarretará (i) encerramento do TERMO DE
COOPERAÇÃO.

o) não utilizar, na execução do projeto objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, profissional que
seja cônjuge, companheiro(a) ou parehte em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau de empregJdo da PETROBRAS det� tor(a) de função de confiança: (i)
que autorizou o TERMO DE COOPEJÇÃO; (ii) que assinou o ·rERMO DE COOPERAÇÃO; (iii)

1 1 
que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (iv) que , peracionalizou o TERMO DE 
COOPERAÇÃO; (v) hierarquicamente im\ediatamente superior àqu . le que demandou o TERMO DE 
COOPERAÇÃO; (vi) hierarquicamente imediatamente superio• àquele que operacionalizou o 
TERMO DE COOPERAÇÃO; 

o.1) O descumprimento da obrigação acima acarretará encerramento do TERMO DE �
COOPERAÇÃO.

� p) utilizar as marcas de titularidade da ,E�ROBRAS, inclusive , peças de comunicação para a
divulgação deste TERMO DE COOPE�ÇAO, somente quando :l viamente autorizada por escrito 
e consoante o padrão definido pela PET OBRAS, observando é:.S regras de aplicação disponíveis
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para download na página do Sistema de Identidade da Marca PETROBRAS (http:// 
marca.petrobras.com.br). 

4.4 - São encargos da FUNDAÇÃO: 

a) responsabilizar-se pela gestão administrativa do presente TER.MO DE COOPERAÇÃO e, sendo

necessário, encaminhar Relatórios de Acompanhamento, solicitar aditivos e alterações de rubricas, 

além de outras atividades compatíveis com suas obrigações; 

b) aplicar os recursos repassados pela PETROBRAS exclusivamr,mte nas atividades relacionadas à
.:.�,: 

consecução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO e de �cordo com o Plano de Trabalho 

(Anexo 1); 

c) prestar contas da utilização dos repasses, de acordo com o l\t,anual de Convênios e Termos de
., 

Cooperação para Projetos de P&D&I, disponibilizado pela PETROBRAS na Internet, e do

andamento do cronograma e atividades descritos nos termos deste instrumento e seu Anexo 1; 

d) informar a PETROBRAS sobre eventuais mudanças em seus atos constitutivos, especialmente

as que se refiram à representação da pessoa jurídica, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

respectiva data de alteração do contrato ou estatuto social; 

e) responsabilizar-se pelo pagamento do seu pessoal (salários, encargos, benefícios, vantagens,

etc.) envolvido na execução do objeto deste TERMO DE COOPE ?AÇÃO; 

f) não utilizar, em todas as atividades relacionadas com 1� execução deste TERMO DE

COOPERAÇÃO, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XX :�Ili do art. 7° da Constituição da 

República Federativa do Brasil, bem como exigir que a referida 11,edida seja adotada nos contratos 

firmados com os fornecedores de seus insumos e/ou prestadore� de serviços, relacionados com o 

presente TERMO DE COOPERAÇÃO, sob pena de extinção deste, sem prejuízo da adoção de 

outras medidas cabíveis; 

f.1) Declarar por escrito, sempre que solicitado pela PETR0BRAS, de que cumpriu ou vem

cumprindo a exigência contida no item 'f acima. 

g) colaborar nas revisões do Plano de Trabalho que se fizerem niecessárias, especialmente no que

diga respeito a questões administrativas e financeiras; 

h) responsabilizar-se pela elaboração de relatórios de execução -�nanceira, a serem encaminhados

de acordo com a periodicidade definida no Plano de Trabalho, c- ntendo a situação das atividades 
- -t 

relacionadas ao presente TERMO DE COOPERAÇAO, bem corn a prestação de contas relativa à 

aplicação do repasse feito pela PETROBRAS no período imediaté mente anterior; 

www.petrobras.com.br 
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i) permitir o amplo acesso dos empregados da PETROBRAS, indicados na forma do item 3.1, a

todos os dados e informações relativas aos encargos da FUNDAÇÃO, tal como definidas neste 

instrumento, bem como permitir visitas às respectivas obras/ir:stalações bem como possibilitar 
visitas às suas dependências físicas, seja por funcionários da PE�ROBRAS ou por terceiros por ela 

indicados, para o fim de acompanhar o desenvolvimento das Jtividades definidas no Plano de 

Trabalho, de acordo com critérios definidos no Manual de Convêriios e Termos de Cooperação para 

Projetos de P&D&I, disponibilizado pela PETROBRAS na Internet; 
-;.·. 

j) abrir conta corrente específica em instituição financeira oficial para recebimento e movimentação

dos recursos financeiros a serem repassados pela PETROBRAS;

k) apresentar com antecedência de 60 (sessenta) dias corridos :em relação à data de previsão de
} 

desembolso da parcela subsequente, a prestação de contas parcial referente às parcelas" 
anteriores, bem como o Relatório de Acompanhamento Gerencial �RAG);

-/:· 
k.1) Somente serão consideradas para liberação de parcelas as prestações de contas

relativas a este TERMO DE COOPERAÇÃO que foram apresentadas com realização de, no

mínimo, 50% do valor acumulado das parcelas repassadas e 50% do montante da parcela

anterior, desde que, neste último caso, seja detalhadame:: te indicado o motivo de não ter

havido realização integral de tal parcela e a comprovação da aplicação do saldo, conforme

previsto no item 6.5 deste TERMO DE COOPERAÇÃO.

k.2) Além da necessidade de apresentação do Relatóri de Acompanhamento Gerencial

(RAG) determinada no item "k" acima, a FUNDAÇÃO se c9!"1promete a apresentar o relatório

também nas datas estipuladas no Plano de Trabalho em émexo, caso haja divergência entre

elas.

1) não manter, na execução do projeto objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, dirigente que seja

cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, P,or consanguinidade ou afinidade,

até o terceiro grau de empregado da PETROBRAS detentor(a) de função de confiança: (i) que

autorizou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (ii) que assinou o TER O DE COOPERAÇÃO; (iii) que

demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (iv) que operacionalizfü o TERMO DE COOPERAÇÃO;

(v) hierarquicamente imediatamente superior àquele que demand-:iu o TERMO DE COOPERAÇÃO;

(vi) hierarqu�camente imediatamente superior àquele que , peracionalizou o TERMO DE

� 
COOPERAÇAO;

1.1) O descumprimento da obrigação acima acarretará )1 encerramento do TERMO DE 

COOPERAÇÃO. 

m) não utilizar, na execução do projeto objeto deste TERMO DE
.. 
COOPERAÇÃO, profissional quA 
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seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau de empregado da PETROBRAS detentor(a) de função de confiança: (i) 
que autorizou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (ii) que assinou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (iii) 
que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (iv) que operacionalizou o TERMO DE 
COOPERAÇÃO; (v) hierarquicamente imediatamente superior àquele que demandou o TERMO DE 
COOPERAÇÃO; (vi) hierarquicamente imediatamente superior àquele que operacionalizou o 
TERMO DE COOPERAÇÃO; 

m.1) O descumprimento da obrigação acima acarretar· o encerramento do TERMO DE
COOPERAÇÃO.

n) utilizar as marcas de titularidade da PETROBRAS, inclusive ,�m peças de comunicação para a
divulgação deste TERMO DE COOPERAÇÃO, somente quando !;)reviamente autorizada por escrito
e consoante o padrão definido pela PETROBRAS, observando Js regras de aplicação disponíveis

li 
para download na página do Sistema de Identidade a

,
·,;i Marca PETROBRAS (http://

marca.petrobras.com.br). 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência deste TERMO DE COOPERAÇÃO será de ::165 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias corridos, a contar da data de sua celebração, podendo ser prorrogl' o, mediante aditivo, a ser firmado 
pelos PARTÍCIPES. 

5.1.1 - Independentemente do prazo descrito no item 5.1 
cronograma definido no Plano de Trabalho. 

deverá ser observado o 

CLÁUSULA SEXTA -APORTE FINANCEIRO E REPASSES 

6.1 - A PETROBRAS repassará à FUNDAÇÃO o montante de R$ 2.83 
I f 

953,83 (dois milhões oitocentos e 
trinta e seis mil novecentos e cinquenta e três reais e oitenta e três cent.wos) em 1 (um) parcela(s), para a 
consecução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, observa

i

ii� o cronograma de desembolso 
constante do "Plano de Trabalho" (Anexo 1 ). 

6.2 - Os repasses serão efetuados mediante depósito em conta c rrente específica, indicada pela 
- 1 -

FUNDAÇAO e aberta em seu nome, para receber os repasses deste TI �MO DE COOPERAÇAO. 

� 

6.2.1 - Os repasses devidos �erão efetuados pela PETROBRrS, por meio de apresentação de
recibo emitido pela FUNDAÇAO, no valor correspondente ao de repasse, o qual deverá conter a 
indicação do Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leop�:fdo Américo Miguez de Mello -
CENPES, cujo vencimento se dará no 30° (trigésimo) dia, colil :ado da data final do período de 
medição, desde que a FUNDAÇÃO apresente os documentos d

:
, cob

�

indispensávei

� 

www.petrobras.com.br 
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à regularidade do repasse. 

6.3 - A FUNDAÇÃO deverá prestar contas do repasse anterior para liberação do subsequente, incluindo 

receitas obtidas em aplicações financeiras de recursos repassados e tt-:mporariamente não aplicados no 
objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, sem prejuízo da respons?.bilidade conjunta e solidária da

EXECUTORA no cumprimento deste encargo. 

6.3.1 - A prestação de contas do último repasse não deverá u}�apassar o prazo máximo de 30 

(trinta) dias após a data de término deste TERMO DE COOPERA\�0. 

6.4 - Os repasses serão liberados em estrita conformidade com os ite 1s 6.1 e 6.2, exceto nos casos a 

seguir, em que os repasses ficarão retidos até o saneamento das impro�dedades verificadas: 

6.4.1 - quando não tiver havido comprovação de boa e regular aplicação do repasse anterior, de 

acordo com o Manual de Gestão de Termos de Cooperação para Projetos de P&D&I da 

PETROBRAS, disponibilizado na Internet; 

6.4.2 - quando verificado desvio de finalidade na aplicação do rep,,sse; 

6.4.3 - quando houver atrasos não justificados no cumprimento as etapas ou fases do Plano de 

Trabalho; 

6.4.4 - quando houver inadimplemento da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO com relação a outras 

cláusulas negociais básicas; 

6.4.5 - quando a EXECUTORA e/ou a FUNDAÇÃO deixar(em) (ie adotar as medidas saneadoras

expressamente recomendadas pela PETROBRAS.

6.5 - Os saldos dos repasses do TERMO DE COOPERAÇÃO, enqu,rnto não utilizados, deverão ser 

aplicados em caderneta de poupança ou fundo de aplicação financeira, previamente acordado com a 

PETROBRAS, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, devendo as receitas assim 

auferidas serem computadas, obrigatoriamente a crédito deste TERMO DE COOPERAÇÃO e aplicadas, 

exclusivamente, no seu objeto. 

6.6 - Junto com os relatórios de que trata o item 4.4, alínea "h", a FUNDAÇÃO fará constar, caso ocorram, 

as receitas citadas no item 6.5. 

6.7 - Quando da denúncia ou extinção do TERMO DE COOPERAÇÃO, deverá ser realizada prestação de 

contas final, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os rendimRntos previstos no item 6.5, serão i
devolvidos à PETROBRAS no prazo improrrogável de 30 (trinta) ias, contados a partir da sua 

comunicação, sob pena de legitimar a PETROBRAS a exigi-los judicialm,mte. 
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EXECUTORA e da FUNDAÇÃO na lista de inadimplentes divulgadF.1 no Portal da Transparência da 
PETROBRAS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - SIGILO 

7.1 - Para os fins desta cláusula, valerão as seguintes definições: 

7.1.1 - INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL significa: 

a) Informações, dados ou conhecimento, direta ou indiretamente relacionados ao objeto

deste TERMO DE COOPERAÇÃO ou ao negócio de qua)quer dos PARTÍCIPES, que, não

sendo de domínio público, tiverem sido gerados ou adquiridos por tal PARTÍCIPE;

b) Quaisquer informações que tiverem origem ou forem obiidas por um PARTÍCIPE na sede,

instalações fabris ou comerciais ou quaisquer dependências de outro PARTÍCIPE, ainda que

elas não tenham relação direta com o objeto do presente T�RMO DE COOPERAÇÃO.

7.1.2 - PARTÍCIPE DIVULGADOR é o PARTÍCIPE que divulga ii'JFORMAÇÃO CONFIDENCIAL a 

outro PARTÍCIPE ou que permite que este tenha acesso a elas. 

7.1.3 - PARTÍCIPE RECEPTOR é o PARTÍCIPE que recebe 0u tem acesso a INFORMAÇÃO 

CONFIDENCIAL de outro PARTÍCIPE. 

1 
7.1.4 - Os PARTÍCIPES concordam que a existência deste TERMO DE COOPERAÇÃO e as 

tratativas que culminaram com sua formalização serão tratadas como INFORMAÇÃO 

CONFIDENCIAL. 

7.2 - Os PARTÍCIPES se obrigam a manter sob sigilo toda e qualque· INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL 

que receberem um do outro, as quais não poderão ser utilizadas par fins estranhos ao objeto deste 

TERMO DE COOPERAÇÃO sem a autorização prévia e por escritG do PARTÍCIPE DIVULGADOR, 

exceção feita aos casos em que este TERMO DE COOPERAÇÃO dispe�sar tal autorização. 

7.2.1 - Para os fins deste item, o PARTÍCIPE RECEPTOR se obriga por seus administradores, 

empregados, prepostos e contratados a qualquer título. Além .�isso, o PARTÍCIPE RECEPTOR 

ficará responsável por garantir que as pessoas autorizadas a receber qualquer INFORMAÇÃO 

CONFIDENCIAL fiquem sujeitas ao dever de mantê-la sob estrito sigilo, de modo que a 

confidencialidade desejada pelos PARTÍCIPES não fique diminuíd_a ou ameaçada. 

7.3 - Os PARTICIPES poderão trocar qualquer INFORMAÇÃO CONFID�NCIAL entre si enquanto viger o 
- 1 

presente TERMO DE COOPERAÇAO. Não obstante, a obrigação de corfidencialidade referida no item 7.2 

sobreviverá por 1 O ( dez) anos ao término da cooperação. 

www.petrobras.com.br 11 
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de negócio (know how, trade secret), à estratégia comercial e a tudo que represente diferencial 
competitivo para o PARTÍCIPE DIVULGADOR, que deverãc ser mantidos sob sigilo, pelo 

PARTÍCIPE RECEPTOR, por prazo indeterminado, salvo autq,ização expressa do PARTÍCIPE 

DIVULGADOR. 

7.4 - O descumprimento da obrigação de sigilo de que trata esta cláusulé. importará: 

a) no encerramento do TERMO DE COOPERAÇÃO, se ainda vigwte;

b) em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos;

c) na adoção das medidas judiciais cabíveis por força da Lei nº 9.279/96 e legislação aplicável.

7.4.1 - O encerramento da cooperação com base na alínea 'a' acima automaticamente revogará 

qualquer prévia autorização de uso de qualquer INFORMAÇÃO C0NFIDENCIAL, conforme item 7.2. 

7.5 - Só configuram exceção à obrigatoriedade de sigilo as seguintes hip 'teses: 

a) informação comprovadamente conhecida antes das trata;ivas do presente TERMO DE

COOPERAÇÃO; 

b) prévia e expressa anuência do titular das informações, mediante autorização da maior autoridade

do órgão responsável pelo presente TERMO DE COOPERAÇÃO quanto à liberação da obrigação

de sigilo;

c) informação comprovadamente conhecida por outra fontr�, de forma legal e legítima,

independentemente do presente TERMO DE COOPERAÇÃO;

d) determinação judicial e/ou administrativa para conhecimer:fü das informações, desde que

notificado imediatamente o respectivo titular, previamente à liberac�ão, e sendo requerido segredo de
ir 

justiça no seu trato judicial e/ou administrativo.

7.6 - Toda divulgação sobre qualquer informação ou dado relacionados ao presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO dependerá de prévia autorização da PETROBRAS, ressalvada a mera notícia de sua 

existência. 

7.7 - Quando do encerramento do presente TERMO DE COOPERAÇÃO ou em caso de violação do dever 

de sigilo disciplinado nesta cláusula, o PARTÍCIPE RECEPTOR deverá: 

a) Devolver, no prazo de 30 (trinta) dias, todos os documentai; que contenham INFORMAÇÃO

CONFIDENCIAL (original e cópias, tanto em meio físico como elet-·ônico);

b) Destruir ou, caso os tenha repassado a outrem, fazer com qL e destruam tais documentos, não

sendo a devolução possível.

www.petrobras.com.br 
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7.7.1 - A devolução ou destruição dos referidos documentos não liberará o PARTÍCIPE RECEPTOR 

das obrigações assumidas em razão desta cláusula de sigilo. 

CLÁUSULA OITAVA - PROPRIEDADE DOS BENS ADQUIRIDOS COM RECURSOS DA PETROBRAS 

8.1 - Os bens materiais adquiridos, construídos e produzidos, conforme definido no Plano de Trabalho, 

com recursos financeiros aportados pela PETROBRAS para 

propriedade da EXECUTORA. 
execuÇJ_§o 

·1 

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPES 1 

do objeto negocial, serão de 

9.1 - Em decorrência da execução de seus encargos e obrigações, estabelecidos neste TERMO DE 

COOPERAÇÃO, cada PARTÍCIPE responderá, na forma da lei civil, peios danos que causar aos demais 

PARTÍCIPES, excluídos os danos indiretos e lucros cessantes. .:! 

9.2 - Cada PARTÍCIPE responderá integralmente pelos danos que causar a terceiros, sendo assegurado o 

direito de regresso, inclusive mediante denunciação da lide. 

9.3 - Os PARTÍCIPES não responderão · pelo descumprimento de seus encargos ou obrigações 

estabelecidos neste TERMO DE COOPERAÇÃO nem pelos prejuízos é�correntes de tal descumprimento 

nas hipóteses de caso fortuito ou força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO 

10.1 - Publicações, anúncios ou divulgações de quaisquer naturezas relativas à(s) "Infraestrutura 

Complementar para Execução do Projeto de Estudo de Procedimentos Alternativos para União de 

Tubulações Cladeadas com Ligas de Níquel" da EXECUTORA, bem cor'1o às demais atividades correlatas 

ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO, mencionarão, explicitamente, a participação da PETROBRAS 
como uma das entidades promotoras de tais atividades. 

10.2 - Independentemente do previsto no item 10.1, fica acordado que será fixada e mantida pela 

EXECUTORA, em local de destaque no "Laboratório de Pesquisa e Yecnologia em Soldagem - LPTS/ 
UFC" da EXECUTORA, placa que conterá menção ao apoio da PETRO RAS àquela iniciativa. 

I' 10.3 - Para efetivação no disposto nesta Cláusula, deverá ser obtida prévia aprovação da PETROBRAS 
quanto à correta utilização de sua marca. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DENÚNCIA E ENCERRAMENTO 

� 
11.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO estará encerrado de pleno direito sem qualquer 

compensação, ressalvado o direito de tomada de contas pelos valores repassados e cuja utilização não 

seja devidamente comprovada quando do término deste TERMO DE COOPERAÇÃO: a) pelo cumprimento 

www.petrobras.com.br 
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do seu objeto; d) por mútuo consentimento dos PARTÍCIPES; ou, ;) quando a EXECUTORA e a 

FUNDAÇÃO: 

11.1.1 - deixarem de cumprir os seus encargos e outras obrigações, previstos no presente TERMO 

DE COOPERAÇÃO; 

11.1.2 - transferirem seus encargos, ajustados neste TERMO DE COOPERAÇÃO, a terceiros, sem 

a expressa autorização da PETROBRAS. 

11.2 - Qualquer dos PARTÍCIPES poderá, a qualquer tempo, de1iunciar o presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO, mediante prévia notificação escrita, operando-se os ef�itos da denúncia após 30 (trinta) 

dias a contar de seu recebimento. 

11.3 - Em qualquer das hipóteses de encerramento previstas nos itens 11.1 e 11.2, ficam resguardadas as 

CLÁUSULAS DE SIGILO e FORO, bem como eventuais encargos financeiros já compromissados. 

11.4 - Em caso de denúncia ou encerramento do TERMO DE COOPERAÇÃO por qualquer das causas 

previstas no item 11.1 e 11.2, a FUNDAÇÃO deverá: 

11.4.1 - prestar contas final em até 30 (trinta) dias, contados da data do evento que ensejou o 

encerramento ou a denúncia, sob pena de legitimar a PETRPBRAS a exigi-la judicialmente, 

devendo restituir os valores cuja utilização não for comprovada; 

11.4.2 - restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da dma de término deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO, eventual saldo do aporte financeiro em seu podEir, inclusive as receitas financeiras 

auferidas em virtude do estipulado no item 6.5, que apesar de repassados não foram utilizados ou 

que foram indevidamente utilizados. 

11.5 - Em caso de descumprimento de qualquer cláusula deste Tb:RMO DE COOPERAÇÃO pela 

EXECUTORA e/ou pela FUNDAÇÃO, a PETROBRAS, caso não faça uso do direito de denunciá-lo, 

poderá, a seu exclusivo critério: 

11.5.1 - sustar os repasses, até que a EXECUTORA e/ou a FUNDAÇÃO cumpra, 

integralmente, a cláusula ou condição infringida; 

11.5.2 - fixar prazo compatível, a seu critério, com as prov'dências que devam ser adotadas, 

dentro do qual a EXECUTORA e/ou a FUNDAÇÃ:O estará obrigada a sanar o 

inadimplemento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONFORMIDADE 

12.1 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO, com relação às atividades 

www.petrobras.com.br 
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TERMO DE COOPERAÇÃO, declaram e garantem que elas própriê:�, e os membros do Grupo da 

EXECUTORA e da FUNDAÇÃO: 

(i) não realizaram, não ofereceram, não prometeram e nem •/Utorizaram qualquer pagamento,
presente, promessa, entretenimento ou outra qualquer v:cmtagem, seja diretamente ou

indiretamente, para o uso ou benefício direto ou indireto de qualquer autoridade ou funcionário
público, conforme definido nos artigos 327, caput, § § 1 ° e 2° 9 337-0 caput e parágrafo único,
ambos do Código Penal Brasileiro, partido político, autoridadt:>, .. de partido político, candidato a
cargo eletivo, ou qualquer outro indivíduo ou entidade, quand '.' tal oferta, pagamento, presente,

promessa, entretenimento ou qualquer outra vantagem con�ituir violação às leis aplicáveis,
,'4 

incluindo, mas não limitado à Lei 12.846/13, Código Penal Braf/leiro, United Kingdom Bribery Act 

201 O ou ao United States Foreign Corrupt Practices Act de 1977it inclusive suas futuras alterações,

e às demais regras e regulamentos deles decorrentes (coletivamente denominados as "Leis 

Anticorrupção"); 
� 
,, 

(ii) se comprometem a não praticar quaisquer dos atos menciom,1dos no item (i) acima e a cumprir

as Leis Anticorrupção;

(iii) não utilizaram ou utilizarão bens, direitos ou valores proveni�ntes, direta ou indiretamente, de

atividades ilícitas, bem como não ocultaram ou dissimularam a •·ua natureza, origem, localização,

disposição movimentação e propriedade, e cumprirão as demai: normas referentes a lavagem de
dinheiro, incluindo, porém não se limitando, as condutas desc ·as na Lei n.º 9.613/98 e demais

legislações aplicáveis a EXECUTORA e a FUNDAÇÃO; e

(iv) cumpriram e cumprirão o regime de embargos e de sa ões internacionais que lhes for

aplicável, incluindo os Decretos que dispõem sobre a execução no território nacional, de sanções

aplicadas pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas.
1 

12.1.1 - Para os efeitos desta cláusula, "Grupo" significa, em relação a uma pessoa física ou 

jurídica, incluindo associações, fundações e outras entidades f em fins lucrativos, regularmente 

constituída ou não, a própria, suas controladas, controladoras e sociedades sob controle comum, 

suas sucessoras, cessionárias, seus administradores, dire ores, prepostos, empregados, 

representantes, agentes e quaisquer terceiros de alguma forma p r ela envolvidos na execução do 

objeto do TERMO DE COOPERAÇÃO. 

12.2 -A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO se obrigam a notificar imediatarr ente a PETROBRAS de qualquer 
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membros do Grupo da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO referer:7es ao objeto do TERMO DE
COOPERAÇÃO. A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO envidarão todc,s os esforços para manter a 

"< 

PETROBRAS informada quanto ao progresso e ao caráter de tais ;nvestigações ou procedimentos, 

devendo fornecer todas as informações que venham a ser solicitadas pef? PETROBRAS. 

12.3 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO declaram e garantem qu,9 elas próprias, e os membros do 

Grupo da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO, foram informados de suas obrigações em relação às 

Leis Anticorrupção e que leram e concordam com os termos do Código de Ética, do Guia de 

Conduta e com a Política de Responsabilidade Social da PETROBRAS e se comprometem a se 

comportar de acordo com as disposições de referidos documentos 

12.4 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão defender, indenizar e manter a PETROBRAS isenta de 

responsabilidade em relação a quaisquer reivindicações, danos, peidas, multas, custos e despesas 

decorrentes ou relacionadas a qualquer descumprimento pela EXECl·JTORA e pela FUNDAÇÃO das 

garantias e declarações previstas na presente cláusula e nas Leis Anticc0rupção.

12.5 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão responder, de forma célere e detalhada, com o devido 

suporte documental, qualquer notificação da PETROBRAS relacionad:l aos compromissos, garantias e 

declarações previstas nesta cláusula. 

12.6 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão, em relação a execução deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO: 

(i) Desenvolver e manter controles internos adequados relacionados às obrigações da

EXECUTORA e da FUNDAÇÃO previstas no item 12.1;

(ii) Elaborar e preparar seus livros, registros e relatórios de c-,cordo com as práticas contábeis

usualmente adotadas, aplicáveis a EXECUTORA e a FUNDAÇÃ,P;

(iii) Elaborar livros, registros e relatórios apropriados das transações da EXECUTORA e da

FUNDAÇÃO, de forma que reflitam correta e precisamente, e com nível de detalhamento razoável

os ativos e os passivos da EXECUTORA e da FUNDAÇÃO;

(iv) Manter os livros, registros e relatórios acima referidos pelo Jeríodo mínimo de 10 (dez) anos

após o encerramento deste TERMO DE COOPERAÇÃO;

(v) Cumprir a legislação aplicável; e

(vi) Observar o Código de Ética do Sistema PETROBRAS, o Guia de Conduta da PETROBRAS e

a Política de Responsabilidade Social da PETROBRAS.

www.petrobras.com.br 
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posteriormente, mediante comunicado por escrito com, no mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedência, a 

EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão permitir que a PETROB�1AS ou representantes por ela 

designados tenham acesso aos livros, registros, políticas e procedimentc.� mencionados neste TERMO DE 

COOPERAÇÃO e a todos os documentos e informações disponíveis, e deverá fornecer todo o acesso 

necessário à PETROBRAS para entrevistar os seus sócios, administradores e funcionários, considerados 
1 -

necessários pela PETROBRAS para verificar a conformidade da EXECVTORA e da FUNDAÇAO com os 
., 

compromissos assumidos na presente cláusula. 

12.8 - A EXECUTORA e a FUNDAÇÃO concordam em cooperar e a:uxiliar a auditoria, verificação ou 

investigação conduzida pela PETROBRAS, em relação a qualquer alegada suspeita ou comprovada não

conformidade com as obrigações deste TERMO DE COOPERAÇÃO ou das Leis Anticorrupção pela 

EXECUTORA e pela FUNDAÇÃO ou por qualquer dos membros do Grupo da EXECUTORA e a 

FUNDAÇÃO. 

12.9 - A  EXECUTORA e a FUNDAÇÃO deverão providenciar, mediante solicitação da PETROBRAS, uma 

declaração escrita (modelo anexo), firmada por representante legal, no ?entido de ter a EXECUTORA e a 

FUNDAÇÃO cumprido com as determinações dos itens 12.1 e 12.3. 

12.1 O - A EXECUTORA e/ou a FUNDAÇÃO reportarão por escrito, para o endereço eletrônico https:// 

www.contatoseguro.com.br/petrobras, qualquer solicitação, explícita oL: implícita, de qualquer vantagem 

pessoal feita por empregado da PETROBRAS ou por qualquer membro do Grupo da PETROBRAS para a 

EXECUTORA e/ou para a FUNDAÇÃO, ou para qualquer membro do Grupo da EXECUTORA e/ou da 

FUNDAÇÃO, com relação às atividades, operações, serviços e trabalhos vinculados ao objeto do presente 

TERMO DE COOPERAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- ASPECTOS GERAIS 

13.1 - A PETROBRAS poderá estabelecer acordos com terceiros, mesmo na vigência do presente TERMO 

DE COOPERAÇÃO, com objeto igual e/ou semelhante ao do presente. 

13.2 - As comunicações entre os PARTÍCIPES deverão ser feitas atravé.,.dos responsáveis técnicos e nos 

seguintes endereços: 

13.2.1 - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 

Representante: Giovani Dalpiaz 

Endereço: Av Getulio Vargas, 11001, São José, Canoas, RS CEP: 92420-221 

Telefone: (51) 3415-2317 

E-mail: giovani.dalpiaz@petrobras.com.br
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13.2.2 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ/UFC

Representante: Hélio Cordeiro de Miranda
Endereço: Av da Universidade, 2853, Benfica, Fortaleza, CE CEP: 60020-181
Telefone: (85) 3366-9327 / (85) 3366-7305

E-mail: ipts@ipts.ufc.br

13.2.3 - FUNDAÇÃO DE APOIO A SERVIÇOS TÉCNICOS ENSif.,!OS E FOMENTO A PESQUISAS/

FUNDAÇÃO ASTEF 

Representante: Sônia Maria Cândido de Sousa

Endereço: Rua Campus do Piei, S/N, BI 71 O, Sala B, Amadeu Furtado, Fortaleza, CE CEP:
60455-900

Telefone: (85) 3217-1799

E-mail: sonia@astef.ufc.br

13.3 - As condições constantes no presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderão ser objeto de alteração,

mediante termo aditivo, ressalvadas as cláusulas negociais básicas. :j

13.4 - Os tributos de qualquer natureza, porventura devidos em decorrência deste TERMO DE

COOPERAÇÃO, incluindo aqueles sobre a contratação junto a ter, eiros, que sejam necessários à

realização do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO são de exclusiv responsabilidade do contribuinte

ou responsável, assim definido na legislação tributária, sem direito a reer!,bolso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ANEXOS 

14.1 - São anexos deste TERMO DE COOPERAÇÃO:

a) Plano de Trabalho intitulado "Infraestrutura Complementar par Execução do Projeto de Estudo

de Procedimentos Alternativos para União de Tubulações Cladeé.das com Ligas de Níquel" (Anexo

1 );

b) Declaração de Atendimento ao Código de Ética, ao Gu a de Conduta e à Política de

Responsabilidade Social da PETROBRAS (Anexo 2);

e) Declaração Periódica de Conformidade (Anexo 3);

d) Declaração Negativa de Relação Familiar/Impedimento (Anexo ).

14.2 - Caso haja alguma divergência entre o disposto neste instrume\ to e seus anexos, prevalecerá o

constante deste TERMO DE COOPERAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -FORO 
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15.1 - Os PARTÍCIPES elegem o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Rio de Janeiro - RJ, como

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou demandas oriundas do presente TERMO DE 

COOPERAÇÃO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

' 1 
E, por estarem justos e acordados, os PARTICIPES assinam o present:13 Instrumento em 3 (três) vias de

igual teor e forma, juntamente com as duas testemunhas abaixo. 

Rio de Janeiro, :J<f Dtf::. J.;Pv�Ü/.:D Je &1�11

'' 

Gerente de Tecnologia de Equipamentos, Metalurgia e Controle de Corrosão 

do Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo A. Miguez de Mello - CENPES 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC

Representante Legal 

FUNDAÇÃO DE APOIO A SERVIÇOS TÉCNICOS ENSINOS E FOMEf\ ro A PESQUISAS - FUNDAÇÃO

TESTEMUNHAS:
� _

-��--M�·A)�W\,/v\)��TW-=-w-----=--c.._J;�a""""'"w_..;.c/1,r-==-J - � ��
Nome: -Nome: �� 

Identidade nº: Identidade nº: RICARDO REPPOLD MARINHO 
CENPES/PDISO/Tt-,C 

CPF: tJ 1 g . ; 7 1 _ "J ó.J - (q .J CPF: CPF:703562460-00 
•Matr.: 020776-:6
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